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51005 UNIDADE DE COMUNICAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  20.000.000,00
 T O T A L 01  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
24.131.5123.5359 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL   20.000.000,00
  01 3 20.000.000,00
 T O T A L   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  20.000.000,00
 T O T A L 01  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.125.5122.4990 SERVIÇOS DE TRÂNSITO   20.000.000,00
  01 3 20.000.000,00
 T O T A L   20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 01 3 20.000.000,00
 OUTUBRO   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
 T O T A L 01 3 20.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   20.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    20.000.000,00 20.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.122,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação de Amparo a 
Pesquisa do Est. SP - FAPESP, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 90.000.000,00 

(Noventa milhões de reais), suplementar ao orçamento da Fun-
dação de Amparo a Pesquisa do Est. SP - FAPESP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 08 de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA
 EST.SP.-FAPESP
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 01  90.000.000,00
 T O T A L 01  90.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.571.1044.5286 PESQUISA PARA O AVANÇO
 DO CONHECIMENTO   90.000.000,00
  01 3 90.000.000,00
 T O T A L   90.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA
 EST.SP.-FAPESP
 T O T A L 01 3 90.000.000,00
 OUTUBRO   90.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  90.000.000,00 90.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    90.000.000,00 90.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.123,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 268.000.000,00 

(Duzentos e sessenta e oito milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 41  268.000.000,00
 T O T A L 41  268.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   268.000.000,00
  41 3 268.000.000,00
 T O T A L   268.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 41 3 268.000.000,00
 OUTUBRO   268.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  268.000.000,00 268.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    268.000.000,00 268.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.124,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 38.000.000,00 

(Trinta e oito milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  24.862.740,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  13.137.260,00
 T O T A L 01  38.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6381 MUTIRÕES DE SAÚDE   38.000.000,00
  01 3 38.000.000,00
 T O T A L   38.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 38.000.000,00
 OUTUBRO   38.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  38.000.000,00 38.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    38.000.000,00 38.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.125,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 

(Cinco milhões de reais), suplementar ao orçamento do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-USP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo

LF 13.019-2014, no Dec. 61.981-2016, e no Dec. 64.059-2019, 
autorizo a celebração de termo de fomento entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio daquela Pasta, e a Sociedade 
Esportiva Cantareira, tendo por objeto a execução do “Projeto 
Esportivo (Cantareira)”, em conformidade com o Anexo III da Lei 
17.309-2020, observadas as disposições do Dec. 65.897-2021, e 
demais normas legais e regulamentares incidentes na espécie e 
as recomendações do órgão jurídico.”

No processo SEESP-936.991-2021, Vols. I e II, sobre termo 
de fomento: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário de Esportes 
e do Parecer 664-2021, da A.J.G./P.G.E., com fundamento na 
LF 13.019-2014, no Dec. 61.981-2016, e no Dec. 64.059-2019, 
autorizo a celebração de termo de fomento entre o Estado de 
São Paulo, por intermédio daquela Pasta, e o Instituto Olga 
Kos de Inclusão Cultural, tendo por objeto a execução do 
“Projeto Esportivo (Gingas e Gestos – Esporte e Inclusão)”, em 
conformidade com o Anexo III da Lei 17.309-2020, observadas 
as disposições do Dec. 65.897-2021, e demais normas legais e 
regulamentares incidentes na espécie e as recomendações do 
órgão jurídico.”

 SUBSECRETARIA DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

COMITÊ INTERSECRETARIAL DE CONVÊNIOS E PARCERIAS
Deliberação-2, de 4-10-2021
O Comitê Intersecretarial de Convênios e Parcerias, no uso 

da competência conferida pelo art. 1º do Dec. 65.690-2021, e 
nos termos da Resolução SG-437, de 4-8-2021, que aprovou o 
seu Regimento Interno, delibera:

I – o procedimento instituído por esta deliberação se aplica 
aos expedientes que versem sobre a execução de programações 
decorrentes de emendas parlamentares individuais constantes 
das Leis 16.646-2018, 16.923-2019, e 17.244-2020, em tramita-
ção nas Secretarias de Estado;

II – os órgãos setoriais responsáveis deverão, conforme o 
caso, notificar os beneficiários até 5-11-2021, preferencialmente 
por telegrama, conforme modelo constante do Anexo I desta 
deliberação, para apresentação da documentação necessária à 
execução da programação; 

III - a notificação de que trata o item II desta deliberação 
deverá ser encaminhada para o endereço cadastrado no Sistema 
Demandas, ou a outro que o órgão setorial tenha ciência, e nos 
casos de ausência ou inconsistência de cadastro, para aquele 
constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Receita 
Federal;

IV – o órgão setorial responsável deverá elaborar parecer 
técnico conclusivo acerca da viabilidade ou não de execução 
da programação;

V – na hipótese de o parecer técnico concluir pela inviabi-
lidade de execução da programação, o órgão setorial deverá:

a) juntar no expediente físico ou no Sistema Demandas o 
parecer técnico conclusivo a que alude o item IV;

b) encerrar a tramitação do expediente físico ou declarar 
prejudicada a emenda parlamentar no Sistema Demandas até 
10 de dezembro de 2021;

c) adotar as providências porventura cabíveis junto à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, bem como à Secretaria 
de Orçamento e Gestão, quanto à execução orçamentária da 
programação.

VI – após a conclusão do disposto no item V, os órgãos 
setoriais deverão preencher o formulário do Anexo III e enviar 
para o Comitê Intersecretarial de Convênios e Parcerias até 
17-12-2021;

VII – o procedimento instituído por esta deliberação vigora-
rá até 31 de dezembro de 2021.

ANEXO I – MODELO DE NOTIFICAÇÃO
(a que se refere o inciso II da Deliberação 2, de 4-10-2021)
São Paulo, ____ de novembro de 2021.
Ilmo. Senhor(a),
Tendo em vista a ausência de documentação adequada para 

a execução da(s) emenda(s) parlamentar(es) em que esse Muni-
cípio/entidade foi indicado como beneficiário, conforme Lei nº 
__________ (Lei Orçamentária Anual do Estado – ano de __), 
NOTIFICO para que envie a documentação pertinente conforme 
indicado no Sistema Demandas (https://demandas.spsempapel.
sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 19 de novembro de 2021, 
sob pena do não recebimento dos recursos indicados.

Atenciosamente,
Nome do responsável
Identificação da Secretaria (inclusive com meios de contato)

Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.
 MED.RIB.PRETO-USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 41  5.000.000,00
 T O T A L 41  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0935.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   5.000.000,00
  41 3 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.RIB.
 PRETO-USP
 T O T A L 41 3 5.000.000,00
 OUTUBRO   2.500.000,00
 NOVEMBRO   2.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 13-10-2021
No processo CC-EXP-2021-01181, c/aps. CEETEPS-

-EXP-2021-00510 e CEETEPS-EXP-2021-00626, sobre permissão 
de uso: “Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente do Despacho 291-2021-GDS, da Diretora-
-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS (fl. 82), e da Exposição de Motivos 
apresentada pela Secretária de Desenvolvimento Econômico (fls. 
88/89), bem como da manifestação do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário (fls. 136/140), autorizo a referida autarquia a adotar 
as providências necessárias à outorga de permissão de uso, a 
título precário e gratuito, por prazo indeterminado, em favor do 
Município de Martinópolis, do imóvel localizado na Rua Carolina 
de Freitas Martins, 431, com 4.800,00m² de terreno e 1.151,66m² 
de área construída, objeto da matrícula nº 14.057 do Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Martinópolis, cadastrado 
no SGI sob o n° 61.468, obedecidas as formalidades legais e 
regulamentares pertinentes à espécie.”

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 13-10-2021
No processo SEESP-936.074-2021, Vols. I e II, sobre termo 

de fomento: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário de Esportes 
e do Parecer 665-2021, da A.J.G./P.G.E., com fundamento na 

ANEXO II – CRONOGRAMA 

(a que se refere a Deliberação 2, de 04-10-2021) 
 

 

                                     Até 05/nov    19/nov  10/dez  17/dez 

                     

  
Período máximo para os órgãos setoriais 
notificarem os beneficiários que ainda não 

entregaram a documentação.             

14 DIAS Prazo final para entrega dos documentos pendentes pelos beneficiários.  
        

21 DIAS 
Prazo final para os órgãos setoriais encerrarem a tramitação do expediente físico ou declararem 

prejudicada a emenda parlamentar no Sistema Demandas. 

    

7 DIAS 
Prazo final para os órgãos setoriais enviarem ao Comitê a relação de expedientes relativos às emendas parlamentares individuais 

de 2018, 2019 e 2020 com as informações a que alude o Anexo III.  

ANEXO III – FORMULÁRIO 

(a que se refere o inciso VI da Deliberação 2, de 04-10-2021) 

 

 

Nº EMENDA 
PARLAMENTAR 

PROCESSAMENTO NO 
SISTEMA DEMANDAS 
(Sim/Não) 

SE “NÃO”, Nº DO 
EXPEDIENTE (nº físico 
ou no Sistema SP SEM 
PAPEL) 

CONCLUSÃO DO 
PARECER TÉCNICO - 
inciso IV da Deliberação 2 
(Aprovado/Reprovado) 

SE APROVADO, 
ESTÁGIO PROCESSUAL 
(ex. enviado para a 
Consultoria Jurídica, 
aguardando autorização 
do Governador etc.) 

SE APROVADO, 
EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA (ex. inscrita 
em restos a pagar, paga 
etc.) 

      
      
      

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
COMUNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão enca-
minhar as requisições para o Centro de Material Excedente, no 
sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-CMEX), no prazo de 
30 dias, com os seguintes elementos:

data da publicação no Diário Oficial e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com justi-

ficativa, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto n.º 
50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo SEGOV-PRC-2021/02545
Secretaria da Educação – Centro de Patrimônio
Diretoria de Ensino Ribeirão Preto
Material em regular estado de conservação
1 – Escola – E.E Bairro Francisco Castilho
Rua Nerio Bisutti, 143 – Cravinhos - S.P
Telefone para contato (16) 3951.8488/8510 com Ione

Quant.  Especificação do Material   Patrimônio
01 Congelador horizontal – Freezer FZ-03  2014.332.0000643
01 Fogão industrial 4 bocas – FO-03  2016.332.0011307

2 – Escola – E.E Simão da Silva
Praça da Matriz, 469 – Centro – São Simão – S.P
Telefone para contato (16) 3984.1166 com Karin

Quant. Especificação do material   Patrimônio
01 Freezer horizontal – 420 litros   2017.332.0049981

3 – Escola – E.E Professor Jose Lima Pedreira de Freitas
Rua Visconde de Inhomirim – Vila Virginia – Ribeirão 

Preto – S.P


